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O Projeto EuroBrasil 2000 é um acordo de cooperação técnica firmado entre o Brasil e a União Européia
para apoio ao Governo Federal em seus esforços de modernização e reforma da Administração Pública, a
partir do contato com o estado da arte europeu em administração pública e o intercâmbio de experiências
entre o Brasil e a Europa nesse campo. Para isso, o Projeto conta com a assistência técnica prestada por um
consórcio contratado pela União Européia, integrado pela Escola Nacional de Administração da França (ENA),
pelo Instituto Sueco de Administração Pública (SIPU), pelo Instituto Holandês de Administração Pública (ROI)
e pelo Instituto Nacional de Administração de Portugal (INA).

O Projeto tem por objetivo geral apoiar o Governo brasileiro na implementação da sua política de
gestão pública, e por objetivos específicos:

– apoiar a flexibilidade da gestão da administração pública;
– reforçar a capacidade das instituições centrais para a reforma administrativa;
– melhorar a capacidade de gestão dos funcionários públicos de categorias superiores;
– melhorar as relações entre a administração pública e os cidadãos; e
– criar laços permanentes com a Europa.

Em um prazo de três anos, o Projeto prevê a capacitação de cerca de 5.000 servidores de nível superior
do quadro permanente da Administração, mediante atividades como videoconferências, cursos de educação
à distância, oficinas e seminários com especialistas, além de participação em missões técnicas à Europa e
incubação de redes temáticas e comunidades de prática. Serão ainda elaborados estudos técnicos para subsidiar
iniciativas de mudança na Administração Pública.

O Projeto tem três componentes principais:

– Fortalecimento da Administração Pública;
– Desenvolvimento da capacidade gerencial dos servidores públicos; e
– Relacionamento entre a Administração Pública e o cidadão.

Estes componentes, por sua vez, subdividem-se em blocos de ações encadeadas: as áreas temáticas do
Projeto. Em seu formato atual, o Projeto conta com 13 áreas temáticas:

– Ética profissional;
– Formação para o serviço público;
– Gerenciamento de projetos;

APRESENTAÇÃO
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– Gestão de pessoas;
– Gestão por resultados;
– Melhoramento da relação entre o Estado e o cidadão;
– Modelagem federativa;
– Modelagem institucional;
– Monitoramento e avaliação de programas governamentais;
– Parcerias público-privadas;
– Planejamento e gestão territorial;
– Planejamento estratégico; e
– Redes e comunidades de prática (suporte metodológico ao Projeto).

No âmbito do componente “Fortalecimento da Administração Pública” e da área temática “Gestão de
Pessoas” do Projeto, foi programada, em parceria com a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SRH/MP), a oficina “Metodologias de Dimensionamento da Força de
Trabalho no Setor Público”.

Esta publicação contém três textos de referência sobre o estado da arte desse assunto na Europa,
precedidos de um texto introdutório à matéria, de autoria da Secretaria de Recursos Humanos.

Brasília, novembro de 2006
Direção Nacional do Projeto EuroBrasil 2000
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INTRODUÇÃO

Dimensionar significa calcular ou preestabelecer as dimensões ou proporções de algo. Tarefa bastante
complexa quando se trata de força de trabalho na Administração Pública Federal, tanto pelo tamanho de sua
estrutura quanto pela complexidade de suas atividades.

Somente na administração direta, autarquias e fundações o número de servidores atinge aproximadamente
510 mil, distribuídos por mais de duzentos órgãos e entidades que prestam serviços, na maioria das vezes, de
difícil quantificação, o que acaba por dificultar o pronto dimensionamento das necessidades de pessoal.

Nesse sentido, o adequado dimensionamento é resultado do planejamento da força de trabalho. O
planejamento da força de trabalho é um processo sistemático e contínuo de avaliação das necessidades futuras
de recursos humanos, no que diz respeito aos quantitativos, composição e perfil dos servidores e, também, da
definição das estratégias e ações que se fazem necessárias para viabilizar o alcance de tais necessidades. Deve
resultar no número correto de pessoas, com as habilidades, experiências e competências adequadas, para
desempenhar as tarefas corretas no local e momento oportuno.1

O planejamento da força de trabalho deve estar integrado ao planejamento estratégico e à política de
recursos humanos da Administração. Envolve a avaliação das mudanças potenciais do ambiente interno e
externo, com intuito de estimar as necessidades futuras de recursos humanos, e a comparação com a situação
atual do quadro de pessoal, buscando desenvolver estratégias para a eliminação das diferenças apuradas.

Durante a década de 1990, porém, a partir da idéia de um “Estado Mínimo” não intervencionista, com a
função de regulação das atividades da iniciativa privada, o planejamento da força de trabalho assumiu papel secundário.

As reformas administrativas realizadas nesse período provocaram um êxodo de pessoal dos quadros do
serviço público federal e não implementaram mecanismos para possibilitar uma adequada reposição. Órgãos
e entidades de vital importância para o funcionamento da Administração ficaram anos sem poder realizar
concurso público e o resultado foi uma substancial redução na força de trabalho efetiva do Estado.

1 Marconi, Nelson. Planejamento da Força de Trabalho no Governo Federal, 2002,  p.1.
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Tabela 1. Evolução da força de trabalho efetiva

Fonte: Boletim Estatístico de Pessoal, dez/05.

*Administração direta, autarquias e fundações.

Se o tamanho do Estado, medido pelo tamanho de sua força de trabalho, indubitavelmente, diminuiu
nesse período, a mesma redução não ocorreu nas demandas da sociedade. A população cresceu e, com ela,
as exigências por um serviço público de qualidade, especialmente nas áreas de saúde, educação, previdência
e infra-estrutura. Para atender a essa demanda o governo anterior valeu-se da contratação de mão-de-obra por
meio de terceirização. No entanto, dada a carência de recursos humanos em diversos setores governamentais
e a não realização de concurso público, esta prática significou a contratação de mão de obra terceirizada para
desempenhar funções e atribuições que, tipicamente, deveriam ser acometidas a servidores concursados.

Em razão deste cenário, a atuação no planejamento da força de trabalho nos últimos anos tem sido voltada
para a correção de situações irregulares, em um processo de eliminação desse passivo. Embora esse processo
ainda esteja em curso, com perspectivas de duração de quatro anos adicionais, é preciso dar início à discussão de
um plano de recomposição da força de trabalho. Para tanto, algumas questões essenciais precisam ser equacionadas,
tais como o tamanho do Estado e o papel que o Estado deverá desempenhar nos próximos anos.

Brasília, novembro de 2006.
Secretaria de Recursos Humanos
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CONTROLE DOS NÍVEIS DE
EMPREGO NO SERVIÇO PÚBLICO
DOS PAÍSES-MEMBROS DA
UNIÃO EUROPÉIA1

1. INTRODUÇÃO

Todos os países-membros da União Européia (UE) devem controlar os seus déficits orçamentários e a
sua dívida pública.  Consideráveis pressões orçamentárias resultam, entre outros fatores, dos planos para
alcançar a integração econômica e monetária da Europa até o ano de 1999.  Para poder habilitar-se a passar
para o estágio final do plano de integração européia, os países-membros deverão ter limitado os seus déficits
orçamentários a 3% do Produto Interno Bruto (PIB) e a sua dívida pública a 60% do PIB, a menos que possam
demonstrar que os déficits e a dívida estão sendo reduzidos satisfatoriamente e que os valores de referência
deverão ser alcançados no devido tempo.

Uma das maneiras de controlar o gasto público é controlar as despesas correntes da administração pública.
As despesas de pessoal, que representam a maior parte dos desembolsos públicos, dividem-se em duas partes: a
monetária (níveis de pagamentos) e a física (número de funcionários públicos empregados). O controle dos níveis
de emprego no serviço público, portanto, é um importante elemento do controle do gasto público.

Este relatório trata do controle dos níveis de emprego no serviço público e, portanto, focaliza o número
de empregos públicos, baseado nas respostas dadas por 13 países que preencheram o questionário enviado
pela Presidência da Irlanda aos países-membros da União Européia.2 O questionário abrangia as seguintes
áreas: quem é responsável pelo controle dos níveis de emprego público, como é feito o controle das contratações,
garantia de estabilidade, emprego temporário e por tempo determinado, remanejamento de força de trabalho
redundante, sistemas de classificação de cargos e salários, dissídios coletivos e terceirização.  Este relatório é
do tipo qualitativo e demonstra como os diferentes países exercitam o controle dos seus níveis de emprego
público.  Não são apresentados dados quantitativos sobre os respectivos quadros de pessoal no serviço público.

Transparecem claramente neste relatório que existem muitas diferenças nos métodos utilizados e nos resultados
obtidos pelos diferentes países-membros da UE.  Todos eles vêm se esforçando para controlar os seus quantitativos
de pessoal, mas poucos revelaram que têm como objetivo a redução do número de funcionários públicos.

1 Tradução do Relatório “Control of Public Sector Employment Levels in the Member States of the European Union”. 27ª Reunião

Informal dos Diretores-Gerais de Serviços Públicos. Dublin, 7 e 8 de novembro de 1996. Relatório preparado pelo Instituto

Europeu de Administração Pública (EIPA), Maastricht (Mimeo).
2 Os países que enviaram suas respostas foram: Bélgica, Dinamarca, Alemanha, Grécia, Espanha, França, Irlanda, Holanda, Áustria,

Portugal, Finlândia, Suécia e Inglaterra.
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2. ÓRGÃO CENTRAL RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DA POLÍTICA DE EMPREGOS PÚBLICOS

Na maioria dos países-membros (Bélgica, Dinamarca, Alemanha, Grécia, Espanha, França, Irlanda, Finlândia
e Inglaterra) existe um órgão central que é responsável pela implementação das políticas referentes aos quantitativos
de pessoal do governo.

Em vários países (Dinamarca, Irlanda e Finlândia) a supervisão geral dos quantitativos de pessoal é exercida
pelo Ministério das Finanças.  Na Dinamarca, por força da Lei Financeira (orçamento), o Ministro das Finanças é
quem decide sobre as contratações de novos funcionários de alto nível, ao passo que as contratações de pessoal de
escalões mais baixos competem aos ministérios interessados. Na Irlanda, o Departamento de Finanças controla
tanto o número de funcionários das repartições públicas burocráticas quanto o de empregados nas áreas-fim (educação,
saúde, defesa e polícia) e as contratações de pessoal dos órgãos estatais sem finalidades comerciais.  Na Finlândia,
o Ministro das Finanças é o principal agente executor da política de redução de pessoal e gasto público.  Os demais
ministérios assumiram igual responsabilidade no âmbito de suas jurisdições.

Na Espanha, em Portugal e na Inglaterra há dois órgãos de controle do quantitativo de pessoal.  Na Espanha,
a política de pessoal civil é controlada pelos Ministérios da Administração Pública e da Economia e Finanças.  Em
Portugal, a responsabilidade geral pela condução da política de emprego público compete ao Ministério das Finanças
e ao ministro do Gabinete encarregado da administração pública.  Na Inglaterra, a Agência de Serviço Público e o
Tesouro executam conjuntamente a política central de redução do funcionalismo público no médio prazo.

Na França, a responsabilidade pela condução da política global de empregos públicos cabe ao Primeiro-
Ministro, o qual determina anualmente o número máximo de empregos públicos e as dotações orçamentárias
correspondentes a cada ministério.  Na Bélgica a responsabilidade pelo quantitativo de pessoal federal é compartilhada
entre o Conselho de Ministros como instância decisória e os ministros responsáveis pelo orçamento e pelo serviço
público como instâncias consultivas.

Na Grécia, há uma grande centralização do controle sobre o emprego público.  O Conselho de Ministros
tem a palavra final num processo que envolve os Ministérios do Interior, da Administração Pública e Desburocratização
e das Finanças, além do Gabinete do Primeiro-Ministro.

Na Holanda e na Suécia não há um órgão central encarregado da política de controle do quantitativo de
servidores públicos.  A Suécia tem o sistema mais descentralizado de todos os países-membros.  As agências
governamentais suecas planejam suas ações com base num orçamento plurianual global (sem rubricas específicas)
sujeito a exigências de desempenho e cada uma delas recebe uma dotação em bloco para atender a todas as suas
necessidades sem nenhum outro condicionamento.

Deve-se salientar que a responsabilidade geral pelo quantitativo de pessoal civil nem sempre é exercida
exclusivamente pelos órgãos citados, sem a participação de outros atores sociais.  É comum ocorrer uma combinação
de práticas centralizadas e descentralizadas.  Além disso, a agência central não costuma exercer a responsabilidade
pelo que ocorre nos níveis mais baixos da administração pública.  O controle do emprego público nesses níveis é
exercido indiretamente, por meio do volume de recursos financeiros transferidos pelos governos centrais.

3. MANUTENÇÃO DOS NÍVEIS DE EMPREGO NO SERVIÇO PÚBLICO

Há várias maneiras de manter os níveis de emprego nos diferentes âmbitos da administração pública.  Na
seção 3.1 serão abordadas duas diferentes modalidades de controle e na seção 3.2 serão tratadas as técnicas de
delegação de controle segundo os diferentes níveis de alocação de pessoal e as dificuldades encontradas.
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3.1. Como é feito o controle dos níveis de emprego público?

Foram encontradas duas situações distintas, decorrentes de dois métodos de monitoramento: por
quantitativos e via alocações orçamentárias.

- A primeira situação é a dos países em que o número de funcionários é limitado e a quantidade de
cargos é definida no orçamento anual do governo (Bélgica, Dinamarca, Alemanha, Espanha, França,
Irlanda, Áustria e Portugal); nesses países, há rigorosos sistemas centralizados de controle de vagas e
recrutamento de novos empregados.

- No segundo grupo estão os países onde não há mecanismos centralizados de controle do número de
empregos públicos, mas existem maneiras de controlá-los indiretamente, via alocações orçamentárias
aos órgãos, departamentos e agências governamentais (Holanda, Finlândia, Suécia e Inglaterra).

3.1.1. A prática do monitoramento quantitativo nos países-membros

Entre os países que monitoram os empregos públicos pelo método quantitativo, a Dinamarca
provavelmente é o mais flexível.  Os níveis de emprego público são controlados por meio de limites impostos
pela Lei Financeira e da exigência de autorização prévia do Ministério das Finanças para a criação de cargos no
escalão administrativo superior.

O sistema mais rígido é, talvez, o da Alemanha, onde os níveis de emprego são estritamente regulados
em lei.  Neste país, cortes transversais de empregos públicos podem ser determinados pelo Parlamento quando
da elaboração do orçamento anual.  Outras medidas, tais como a suspensão do recrutamento, podem ser
determinadas pelas autoridades federais superiores (ministérios, por exemplo), no âmbito da sua jurisdição,
como parte das suas responsabilidades administrativas.  Somente pode haver recrutamento se houver vaga em
aberto e disponibilidade orçamentária de custeio.  Qualquer exceção à regra requer aprovação do Ministério
Federal de Finanças.  Na Áustria, a situação é parecida com a da Alemanha: o quantitativo de empregos
públicos é controlado por meio do planejamento de recursos humanos, que faz parte do orçamento e estabelece
os limites de despesas com pessoal em termos de tempo integral equivalente.

Na Bélgica, o Serviço de Administração Geral do Ministério do Serviço Público concentra todos os
dados. Quando da formulação do orçamento, os técnicos agem em conjunto com os “inspetores de finanças”
de modo a garantir que os limites de alocação orçamentária sejam respeitados.  No decorrer do processo de
controle administrativo e orçamentário essas mesmas instâncias monitoram o quadro de pessoal e a criação de
novos empregos.  De modo geral, os funcionários de alto nível que se exoneram são substituídos
automaticamente, mas os de nível mais baixo quase nunca o são.

Há outros exemplos de monitoramento quantitativo na Espanha, na França e em Portugal.  Na Espanha,
a lei orçamentária geral do país estabelece as normas sobre pessoal, proibindo contratações temporárias exceto
em circunstâncias excepcionais que configurem necessidades urgentes e imperativas.  Nesses casos, os Ministérios
da Administração Pública e de Economia e Finanças poderão autorizá-las conjuntamente.  Em qualquer hipótese,
o número de cargos a ser preenchido deve ser sempre menor que o de vagas decorrentes de exonerações.

Na França, o quadro de pessoal é controlado pelo ministério responsável pelo orçamento, segundo
diretrizes do Primeiro-Ministro.  Os ministérios do orçamento e do serviço público propõem ao Primeiro-
Ministro as linhas gerais da estratégia de emprego no serviço público.  O ministro do orçamento conduz
negociações com os demais ministérios para formular as demandas específicas que irão compor a proposta
orçamentária a ser votada pelo Parlamento.  Uma vez aprovado o orçamento, cada ministério administra os
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cargos colocados à sua disposição, podendo fazê-lo de maneira centralizada ou desconcentrada.  Os casos
conflitantes, principalmente os que se referem às questões de emprego, são resolvidos pelo Primeiro-Ministro.
Pode haver congelamento de contratações, ou seja, proibição de nomeações para preencher todas as vagas em
aberto ou apenas algumas delas, em preparação para efetuar cortes de pessoal no futuro.

Em Portugal, os órgãos de planejamento e gestão de pessoal de cada ministério, após a aprovação
dos respectivos ministros, devem apresentar os seus projetos de recrutamento de pessoal à Diretoria-
Geral de Finanças Públicas do Ministério das Finanças para análise e compatibilização do ponto de vista
orçamentário. Feito isto, os referidos projetos são encaminhados à Secretaria de Estado da Administração
Pública (órgão da Presidência do Conselho de Ministros) para consolidação da política pública de
contratação de pessoal. Esses trâmites sucessivos têm como objetivo assegurar uma política coerente de
emprego público, em especial no tocante às quotas específicas de cada órgão do governo.  As normas e
os procedimentos acima não se aplicam às carreiras ou categorias que tenham passado por medidas de
remanejamento.

3.1.2. A prática do monitoramento orçamentário nos países-membros

Na Holanda, desde que foram abolidos os limites de contratação de servidores públicos em 1994, o
controle dos níveis de emprego público é feito por meio do orçamento de custeio das atividades governamentais.
Na Inglaterra, é feito um rigoroso controle de custos de cada departamento ou agência de governo, com
ênfase sobre o custeio de pessoal.

Na Finlândia, onde a administração pública no nível nacional foi transformada em gestão por resultados,
compete a cada órgão definir o seu quadro de pessoal de acordo com as diretrizes e alocações orçamentárias
e os resultados a serem atingidos.  Cada órgão recebe uma dotação global para despesas de custeio e decide
independentemente sobre como utilizá-la.

Finalmente, na Suécia há uma diferenciação entre ministérios nacionais e agências públicas. Estas têm o
direito de contratar o seu pessoal dentro do escopo dos seus orçamentos plurianuais, mas o governo central é
quem nomeia os quadros de direção superior das agências.  Por outro lado, os funcionários públicos em geral
são nomeados pelos ministérios do governo.

3.2. Delegação do controle do quadro de pessoal aos ministérios e agências governamentais:
métodos e dificuldades encontradas

Em quase todos os estados-membros ocorre, até certo ponto, a delegação da gestão de pessoal.  Todavia,
a extensão dessa delegação e os métodos utilizados na prática da delegação diferem consideravelmente entre
os países que a implementaram. Em geral, as responsabilidades em questão são descentralizadas ou delegadas
aos ministérios ou às agências governamentais e, dentro delas, aos gerentes técnicos.

Em sete países (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, França, Áustria e Portugal), a delegação do
controle dos níveis de emprego é relativamente limitada.  Na Áustria, compete aos ministérios o controle do
número de funcionários, de acordo com a respectiva dotação orçamentária e o quadro de pessoal, mas a
Chancelaria Federal e o Ministério Federal de Finanças também exercem um controle geral sobre os níveis
de emprego público. Na Espanha, o controle das licenças para afastamento temporário e das reintegrações
funcionais, que afetam diretamente os níveis de emprego público, foi delegado aos ministérios e outros
órgãos públicos. Em todos os sete países mencionados existe um controle geral do poder central sobre o
quantitativo de servidores públicos.
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Nos países que praticam a descentralização do controle dos níveis de emprego público (Dinamarca,
Irlanda, Holanda, Finlândia, Suécia e Inglaterra), parte do controle central é feito por meio da dotação
orçamentária alocada aos órgãos descentralizados, o que é uma outra maneira de controlar os custos.  Nestes
países-membros, o controle de pessoal é exercido de várias maneiras.

Na Dinamarca, a criação de cargos abaixo do nível gerencial, obedecidos os limites orçamentários relativos
à remuneração de pessoal, foi delegada aos ministérios, diretorias e agências.  Na Irlanda existe um sistema de
delegação semelhante.  Desde 1991 foi instituído um sistema de orçamento administrativo que confere certo
grau de autonomia em relação ao custeio de atividades no bojo do orçamento trienal.  Só é necessária a aprovação
do Ministério de Finanças para efetuar mudanças nos níveis gerenciais de primeiro e segundo escalão.  Na
Holanda, o controle dos empregos públicos é feito por meio da “gestão integral”, na qual os gestores do mais
baixo nível hierárquico são diretamente responsáveis pelo uso dos recursos financeiros e humanos.

Na Finlândia, entre 1989 e 1995, todas as agências governamentais passaram a ser geridas por resultados,
com a delegação de competência em matéria de gestão de pessoal às agências.  Todas as restrições relacionadas
com os quantitativos de pessoal foram eliminadas em 1997.

A situação sueca merece atenção especial.  Na Suécia, toda e qualquer responsabilidade relativa à gestão do
pessoal foi delegada inteiramente às agências, no escopo do novo processo orçamentário baseado em dotações básicas
plurianuais. Cada agência recebe uma dotação básica inespecífica, destinada ao custeio global de sua administração.
Esta dotação deverá cobrir todas as despesas ocorridas durante a vigência do orçamento, inclusive os aumentos salariais
e outras alterações das condições de emprego, resultantes de acordos nacionais e locais com sindicatos.

Os principais problemas relativos à delegação de controle dos níveis de emprego público ocorreram na
Irlanda e Holanda.  Na Irlanda, em algumas áreas, houve uma exagerada reclassificação dos cargos e da
remuneração, acompanhada de um aumento (inaceitavelmente alto) do número de funcionários públicos.

O maior problema enfrentado pela Holanda é a perda de informações sobre o funcionalismo público
por parte das autoridades centrais.  Parece que também ocorreram muitas promoções via reclassificação de
cargos, embora seja difícil provar que isto se deu por força da delegação de controle.  Presentemente, verifica-
se uma tendência no sentido de impor mais controle central, para que o ministério responsável pela coordenação
possa dispor de informações qualitativas que permitam análises mais adequadas da situação geral dos empregos
públicos, de modo a subsidiar as decisões políticas de controle.

4. GARANTIA DE ESTABILIDADE DE EMPREGO ATÉ A APOSENTADORIA

Uma das características do sistema de pessoal civil baseado em carreiras (ou sistema fechado) é a
vitaliciedade do ocupante no cargo.  Por outro lado, os sistemas de pessoal baseados em empregos (ou sistemas
abertos), em geral, não oferecem garantias de estabilidade de emprego até à aposentadoria.  As diferenças
entre sistemas abertos e fechados de emprego público no tocante à garantia de estabilidade, transparecem
claramente das respostas dos países-membros ao questionário.

4.1. Países com estabilidade de emprego até a aposentadoria

Os países onde os funcionários públicos têm a garantia de emprego até à aposentadoria são a Bélgica,
a Alemanha, a Espanha, a França, a Irlanda, a Áustria e Portugal.  Estes países têm sistemas de pessoal civil
baseados em carreiras (fechados). No entanto, há certas exceções ao princípio da estabilidade de emprego dos
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funcionários públicos nesses países. Por exemplo, a estabilidade pode ser revogada por medidas disciplinares
(Bélgica, Alemanha e Espanha), pedidos voluntários de demissão (Alemanha e Portugal), incompetência
profissional (Bélgica e França) e outros motivos exaustivamente enumerados em lei (Alemanha).  Outras situações
excepcionais ocorrem, por exemplo, quando por algum motivo o funcionário deixa de preencher as condições
para ocupar o cargo, como é o caso da Bélgica, onde o funcionário que perde os seus direitos políticos pode
ser demitido antes de completar o tempo para a aposentadoria.  Na Espanha, a perda da nacionalidade
espanhola acarreta automaticamente a demissão do serviço público, a menos que se apliquem ao caso as
normas referentes à contratação de cidadãos de outros países-membros da UE.

Os empregados públicos sem status de servidor público nesses países geralmente não gozam de estabilidade
de emprego até à aposentadoria.  O exemplo mais claro é o da França, onde o funcionário não estável perde
automaticamente o emprego se o cargo for extinto.  Há exceções à regra, por exemplo, na Áustria e na Alemanha.
Na Alemanha, embora o pessoal gerencial e os trabalhadores em geral não gozem de estabilidade de emprego
até à aposentadoria, convencionou-se que não haveria demissões por motivos de redundância na parte ocidental
(antiga Alemanha Federal) se o funcionário tivesse mais de 15 anos de serviço público e idade superior a 40 anos.
Na Áustria, após um ano de emprego, o funcionário público somente pode ser demitido por um ou mais dos
seguintes motivos expressos em lei: redimensionamento do volume de trabalho e mudanças na organização dos
serviços públicos e nas condições de trabalho (até a idade de 50 anos e até 10 anos de trabalho).

4.2. Países sem estabilidade de emprego até a aposentadoria

Embora não exista na Holanda, Finlândia, Suécia e Inglaterra a garantia total de estabilidade de emprego
até à aposentadoria, há estabilidade no caso dos juízes (Finlândia e Holanda) e de certos tipos de funcionários,
especialmente da magistratura (Suécia).

Além disso, a lei geralmente estabelece regras no tocante ao aviso prévio de demissão. Na Finlândia, a
lei determina os casos de aviso prévio de demissão de funcionários públicos, tanto por motivos individuais
quanto por questões de produção. Se houver aviso prévio por outros motivos não previstos em lei, a relação
de emprego continua em vigor como se nada tivesse acontecido.

Embora as condições de emprego no setor público dos países de sistema aberto sejam semelhantes às
do setor privado, pode-se argumentar que os servidores públicos são mais protegidos contra a demissão.  Na
Suécia, por exemplo, a Lei de Garantia de Emprego estabelece certas regras fundamentais: prazos de 1 a 6
meses para os avisos prévios e regras de prioridades de dispensa associadas à redução dos empregos. No caso
dos empregos do Estado, porém, existe um Acordo de Estabilidade de Emprego que oferece mais garantias aos
funcionários públicos do que as previstas na Lei de Garantia de Emprego.

5. SERVIDORES PÚBLICOS TEMPORÁRIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nesta seção serão tratadas duas questões.  A primeira diz respeito à incidência do emprego temporário
no serviço público e a segunda concerne aos contratos de prestação de serviços.  Serão descritas as tendências
observadas no tocante a ambas as questões.

5.1. Tendências do emprego temporário

Em diversos países (Dinamarca, Alemanha, Portugal, Finlândia, Suécia e Inglaterra) o emprego temporário
vem se tornando cada vez mais importante nos últimos anos por diversas razões.  Em geral, o emprego temporário
só é permitido em casos específicos, por exemplo, quando se trata de trabalho de duração determinada.



17

Na Dinamarca, é comum o emprego temporário (de três a nove anos) no caso dos cargos de liderança
administrativa, à exceção dos secretariados permanentes. Essa modalidade de emprego é usada quando a
natureza do trabalho é temporária, as tarefas mudam constantemente, ou a função requer algum tipo de
inovação. Em certas áreas existe a tendência de empregar gerentes por contrato individual, do mesmo modo
que isso é feito no setor privado.

O emprego temporário é uma ocorrência comum também na Finlândia. Em 1995, 25% do funcionalismo
público finlandês (94 mil cargos) foram nomeados por prazo determinado.  Os casos em que são permitidas
essas nomeações temporárias estão previstos em lei e as principais justificativas dizem respeito à natureza da
ocupação e ao plano de trabalho do órgão público contratante.

Na Suécia também parece haver uma necessidade crescente de contratações temporárias no serviço
público e na Inglaterra registra-se recentemente uma tendência no sentido de determinar a duração dos
contratos de trabalho.

Na Alemanha, aumentou o número de oportunidades de emprego temporário, mas somente no caso
de funções exercidas em bases contratuais, uma vez que o emprego público é vitalício.  O emprego temporário
só é permitido por razões de ordem prática (por exemplo, tarefas de duração limitada e substituição de
funcionários em licença).  Desde 1º de fevereiro de 1996, a Lei de Promoção de Emprego aumentou as
oportunidades de contratação temporária no serviço público.  Essa lei autoriza a celebração de contratos de
trabalho de até 18 meses de duração, sem outras exigências, quando de novas nomeações.

Em Portugal, a reforma do sistema educacional, a ampliação dos serviços de saúde pública no território
nacional e a adaptação do sistema fiscal às diretrizes da UE geraram a necessidade de aumentar os quadros
funcionais, mas, devido às restrições orçamentárias e ao rígido sistema de pessoal, foi preciso recorrer à
contratação temporária de empregados públicos.

A situação da Espanha, em contraste com os exemplos acima, requer especial atenção. Neste país,
houve um significativo aumento do número de contratações temporárias, que chegou a 8% do quadro funcional
global no nível nacional.  Entretanto, a tendência atual é de reduzir o número de empregos de duração
limitada no serviço público.

5.2. Emprego mediante contratação de serviços e tendências nesse setor

Registram-se tendências tanto de aumento quanto de diminuição dos contratos de prestação de serviços
nos países-membros da UE.

Dois países mostram uma tendência no sentido de incrementar essa modalidade de contratação
(Bélgica e Áustria).  Nos estados e municípios austríacos o percentual de empregados contratados por
tarefa aumentou consideravelmente nos últimos anos.  O governo federal também vem tentando diminuir
o quadro de servidores públicos.

Na Bélgica, o percentual de empregados públicos contratados aumentou consideravelmente nos últimos
anos.  No âmbito federal, esse percentual subiu de 11,9% em 1990 para 17,3% em 1995.  Nas instituições
científicas nacionais, os percentuais respectivos foram 22,3% e 39,5% e, nos órgãos de interesse público,
15,1% e 33,7%.  Todavia, o governo belga decidiu recentemente adotar o princípio de que o emprego público,
via de regra, deve ser permanente enquanto que a contratação temporária é uma exceção a ser usada somente
em situações específicas.
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Um dos países-membros da UE onde se registra uma tendência de redução dos contratos temporários
é a França, que considera essa modalidade de emprego pouco segura.  Em 14 de maio de 1996 o governo
celebrou um acordo coletivo de trabalho com os sindicatos, comprometendo-se a enviar um projeto de lei de
emprego à Assembléia Nacional até o outono desse ano.  O objetivo da nova legislação é o de por ordem na
gestão administrativa do pessoal civil, tomando medidas para debelar o ressurgimento da insegurança nas
relações de emprego e controlando o recrutamento de trabalhadores temporários no setor público.  Esse
acordo abre oportunidades para que os atuais servidores públicos temporários possam ingressar na carreira
funcional mediante processos seletivos internos especiais, sem a necessidade de se submeterem aos concursos
públicos previstos em lei.

6. MEDIDAS RELATIVAS AOS EMPREGOS PÚBLICOS QUE SE TORNARAM REDUNDANTES EM
TERMOS OPERACIONAIS

Quase todos os países-membros implementaram programas ou definiram prioridades para o tratamento
da questão da redundância do emprego no serviço público, instituindo planos de aposentadoria antecipada e
de incentivo das demissões voluntárias.

Nos países-membros que possuem sistemas de carreira no serviço público (Bélgica, Alemanha, Espanha,
França, Irlanda, Áustria e Portugal) as garantias de estabilidade exigem que o governo promova a redistribuição
e o reaproveitamento dos funcionários que se tornarem operacionalmente redundantes.

Na França existe uma diferença entre o nível funcional e o conteúdo do cargo do servidor público, de
modo que, quando se extingue um cargo, o ocupante deve ser removido para um outro de igual nível, mesmo
que isso redunde em superlotação do órgão. No entanto, isto não impede que o governo ofereça incentivos à
aposentadoria antecipada e promova medidas de demissão voluntária e transferência para o setor privado,
como no caso da França e de Portugal.

As transferências voluntárias de funcionários redundantes também ocorrem na Espanha, onde existem “Programas
de Emprego” (instrumentos de planejamento estratégico de recursos humanos).  Por outro lado, a Áustria considera os
programas de demissão voluntária muito caros e, por isso, não os utiliza nem pensa em recorrer a eles.

A situação de Portugal é bastante peculiar.  Se não for possível remanejar o servidor redundante para
um outro órgão ou promover a sua aposentadoria antecipada, demissão voluntária ou licença sem vencimentos
por tempo indeterminado, esse servidor é colocado em disponibilidade no quadro de pessoal sem vínculo
funcional específico.  Compete à Diretoria-Geral de Administração Pública re-alocar os servidores em
disponibilidade de acordo com as necessidades de serviço dos órgãos públicos.

A redistribuição de pessoal redundante não está limitada aos servidores públicos de carreira, como acontece
na Áustria e na Alemanha.  Embora, na Áustria, se possa dispensar funcionários por motivo de redundância,
quase nunca se recorre a essa medida.  Na Alemanha, entretanto, mesmo sendo permitido dispensar o servidor
público contratado por tarefa, busca-se prioritariamente redistribuí-lo.  Essas peculiaridades se explicam pelo fato
de que os quadros de funcionalismo público (com status de servidor público) são muito pequenos na Alemanha
e na Áustria e a maioria dos empregados públicos têm contratos de trabalho por tempo determinado.

Em outros países-membros existem diretrizes que determinam a redistribuição do pessoal redundante.
Na Holanda, por exemplo, nos 18 meses subseqüentes à definição da redundância o empregador (no caso, o
ministério) deve oferecer ao servidor, pelo menos, um cargo alternativo.  Na prática, a redistribuição de
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servidores redundantes começa pela busca de opções dentro do ministério onde ocorreu a redução dos postos
de trabalho; os ministérios oferecem uns aos outros as vagas disponíveis antes de anunciá-las publicamente

para fins de recrutamento de pessoal.

7. PLANOS DE CARGOS E SALÁRIOS UNIFORMES OU INDIVIDUALIZADOS

Alguns países-membros da UE possuem planos de cargos e salários rígidos e uniformes, ao passo que
outros dão mais liberdade às agências e repartições públicas, chegando mesmo ao extremo de permitir a
contratação individual de remuneração. Uma das vantagens do sistema uniforme de cargos e salários é a de
facilitar a redistribuição de pessoal redundante.

Os países que têm sistemas uniformes são: Bélgica, Dinamarca, Alemanha, Espanha, França, Áustria,
Portugal e Finlândia.  A Bélgica adotou medidas de simplificação do sistema de cargos e salários para facilitar,
entre outros processos administrativos, a redistribuição de pessoal redundante.  Espanha, França e Portugal
informaram que os seus sistemas de pessoal facilitam a redistribuição de excedentes funcionais.

Embora a Dinamarca e a Finlândia tenham sistemas uniformes de cargos e salários, verifica-se uma tendência
de mudança de enfoque.  A Dinamarca passou a considerar a possibilidade de contratação de salários individuais
e a Finlândia está reformando completamente o seu sistema de remuneração pessoal civil, entre 1995 e 1997,
para promover a eficiência e eficácia na gestão pública.  A remuneração passou a ser calculada em função das
demandas de trabalho, do desempenho e competência individual e do resultado do grupo.

A situação é diferente na Holanda e na Irlanda, onde o sistema de cargos e salários é específico a cada
setor da administração pública.  Na Irlanda, há sistemas unificados para os funcionários burocráticos, a polícia,
os professores e os militares.  Na Holanda, o serviço público é dividido em oito setores: governo central,
autoridades municipais, órgãos provinciais, administrações regionais, defesa, educação, polícia e judiciário.
Cada um dos setores tem o seu próprio plano de cargos e salários.  Uma desvantagem desses sistemas é que
não permitem a redistribuição de pessoal redundante, dadas as diferenças de salários de um setor para outro.

A Inglaterra restringiu o sistema único de cargos e salários, a partir de 1º de abril de 1996, aos servidores
públicos da carreira superior.  Cada agência e órgão público estabelece o seu próprio plano de cargos e salários.
No caso dos servidores da carreira superior (apenas 0,7% do funcionalismo público), há uma tabela de vencimentos
que serve de referência aos chefes de departamento na hora de estabelecer os salários dos seus subordinados.

O caso mais extremado é o da Suécia, onde a maioria dos salários no setor público é individual, uma
vez que o sistema de cargos e salários tradicional foi extinto.

8. CONFLITOS TRABALHISTAS DEVIDO ÀS RESTRIÇÕES AO EMPREGO

A França é talvez o país-membro da UE que sofreu mais oposição à política de restrições ao emprego.
Os sindicatos franceses acreditam que essa política viola o princípio da garantia de emprego e altera os padrões
de qualidade do serviço público no atendimento aos cidadãos.  Por isso, toda vez que o governo promove
uma redução do funcionalismo, os sindicatos decretam greve.

Em Portugal, a prática de contratações temporárias gerou enormes pressões dos sindicatos e dos
contratados no sentido de efetivação no quadro do funcionalismo.
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Na Dinamarca, Irlanda, Holanda e Suécia, ocorreram conflitos trabalhistas. Na Dinamarca, além disso,
as restrições ao emprego público deram margem a muitos processos na justiça.  Já os sindicatos suecos exigiram
que o governo pusesse um fim à política de redução dos empregos públicos, mas o governo não deu resposta.
Na Holanda, as disputas entre o governo e os sindicatos giram em torno do percentual de novos empregos a
serem criados desde que a jornada de trabalho nos órgãos do governo central, dos municípios e das províncias,
bem como nos setores de educação e ciências, foi reduzida de 38 para 36 horas semanais.  Para os sindicatos
holandeses de funcionários públicos, a redução da jornada de trabalho representa uma estratégia para evitar a
redução do número de funcionários públicos por meio de demissões (redundâncias forçadas, por exemplo).

Na Áustria, onde são raros os conflitos trabalhistas sob a forma de greves e paralisações, a redução do
funcionalismo causou recentemente greves nas universidades.

Na Alemanha, Espanha, Finlândia e Inglaterra os conflitos trabalhistas por causa das restrições de emprego
público foram pouquíssimos ou não ocorreram.

9. TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

A terceirização é o processo pelo qual um órgão público faz um contrato comercial com um fornecedor
do setor privado para a prestação de serviços.3  A terceirização é considerada um fator de redução de custos
do setor público e, portanto, uma maneira de cortar o gasto público. Tornou-se comum terceirizar obras
públicas e serviços de limpeza, manutenção, fornecimento de refeições e outros mediante terceirização.

Muitos países-membros da UE relataram que a terceirização é uma prática usual dos seus governos e
deverá aumentar consideravelmente nos próximos anos. Há diferenças, entretanto, no modo como eles usam
a terceirização e no grau em que ela é praticada.  Alguns países terceirizam praticamente tudo e outros fazem
menos, de modo que é difícil generalizar e, ademais, foge ao escopo deste trabalho classificar devidamente as
práticas de terceirização nos países-membros da UE.  Nesta seção, portanto, somente serão apresentados
alguns exemplos de práticas de terceirização relatadas pelos países-membros da UE.

Na Bélgica, a política de terceirização de serviços públicos, à exceção da “velha” prática de licitações
públicas e da crescente tendência européia no sentido de aumentar a competitividade nos setores de
telecomunicações, transportes ferroviários e serviços postais, há pouca terceirização fora a de transportes urbanos.

Na Dinamarca, 17% do total das despesas operacionais e 75% das despesas de capital são terceirizadas.  No
nível local, esses percentuais são, respectivamente, 9% e 76%.  No nível central de governo, as despesas operacionais
oficiais e as obras públicas que possam ser executadas por terceiros são oferecidas em licitação pública caso a
terceirização seja mais econômica.  Nos últimos anos registrou-se um pequeno aumento no volume de terceirizações.

Na Alemanha, o objetivo geral da política do governo federal é o de reduzir o número de órgãos
públicos federais e racionalizar a gestão dos órgãos remanescentes. Uma das estratégias usadas para isto é a de
terceirizar às instituições privadas a realização das atividades dos órgãos extintos. Foram feitas pesquisas-piloto
sobre a possibilidade de melhorar o desempenho dos órgãos mediante a terceirização de certas áreas de
atuação, tais como serviços de motoristas e recepcionistas, coleta de dados, manutenção interna, entregas,
digitação e limpeza.  Os estados e municípios alemães seguiram o exemplo do governo federal e estão tratando
de reorganizar suas máquinas administrativas e reduzir o seu tamanho.

3 OECD/PUMA. Governance in Transition, Public Management Reforms in OECD Countries, Paris, OECD 1995.
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Na Espanha, alguns serviços públicos são prestados mediante terceirização ao setor privado, nas áreas
de educação e saúde.

Na França, alguns serviços públicos, como por exemplo, administrativos, industriais e comerciais, são
terceirizados mediante contratos por tempo determinado com órgãos públicos ou empresas privadas. Certos
serviços podem ser realizados por instituições públicas ou de economia mista (geralmente de capital
majoritariamente público) nas áreas de planejamento urbano e nacional e construção de estradas.

Na Irlanda, a terceirização na administração pública (“serviço civil”) está restrita aos serviços de limpeza,
ao passo que, nos serviços públicos em geral, ela ocorre em várias áreas, especialmente a de serviços auxiliares.
Espera-se que, no bojo dos acordos que estão sendo negociados presentemente com os sindicatos do
funcionalismo público, a terceirização se dissemine também no âmbito do serviço civil.

Desde 1986 a política de governo na Holanda tem por objetivo terceirizar os serviços públicos ligados
ao mercado.  A razão de ser dessa política é a de que a redução da máquina estatal daria ao governo melhores
condições de se concentrar nas atividades mais relevantes.

Na Áustria, um número crescente de tarefas, principalmente de suporte (limpeza e manutenção, por
exemplo), foi terceirizado nos últimos anos.  Além disso, muitas atividades de consultoria também são
desempenhadas por instituições externas e não mais pelas assessorias internas.  Entretanto, essas transferências
de custo de pessoal para o orçamento de custeio tornaram-se onerosas, de modo que somente no médio e
longo prazo é que aparecerão as economias de escala.

Em Portugal, a terceirização é recomendada quando se trata de atividades não permanentes no campo
dos serviços públicos, de natureza suplementar ou auxiliar.  Os programas de desestatização têm como diretrizes
básicas não acrescentar tarefas novas à missão tradicional do governo, assegurar a competitividade entre os
setores público e privado para aumentar a qualidade e reduzir os custos, facilitar o acesso de todos os cidadãos
aos bens e serviços garantidos pela constituição e ter em mente o custo social dos empregos públicos. Neste
sentido, são de fundamental importância a implementação de sistemas de monitoramento e controle e o
fortalecimento da proteção aos cidadãos.

De acordo com uma pesquisa feita, 67% dos municípios da Finlândia terceirizam os seus serviços
públicos, em geral sem recorrer a licitações. As contratações diretas aumentaram e, ainda de acordo com
referida pesquisa, 95% dos municípios acham que a terceirização deve aumentar mais ainda no futuro. A
terceirização é vista como uma maneira econômica, eficiente e flexível de fazer as coisas. Além do que, as
tarefas operacionais dos serviços municipais já foram repassadas a empresas e outros tipos de organizações dos
próprios munícipes. Um exemplo típico é o das áreas de recreação e sua manutenção.  Por outro lado, as
atividades que requerem o uso de autoridade legal não podem ser transferidas à iniciativa privada, exceto
quando previsto em lei.  Não podem ser terceirizados os serviços que a legislação atribui especificamente ao
poder público municipal.

Na Inglaterra, o governo adotou a política de aumentar a qualidade e o custo-benefício dos serviços
públicos mediante a competitividade. De um total de 2.6 bilhões de libras esterlinas gastos pelo governo
entre abril de 1992 e março de 1995, 1.8 bilhão estavam sujeitos à concorrência, dos quais 1.3 bilhão
(72%) foram pagos às empresas privadas vencedoras.  O setor público só competiu por obras e serviços
no valor de 728 milhões de libras esterlinas, vencendo 71% (519 milhões) das respectivas concorrências.
Há processos licitatórios em separado no setor público, mormente nas áreas de governo local e do Serviço
Nacional de Saúde.  Os órgãos do governo central devem avaliar, antes de iniciar qualquer atividade, as
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“melhores opções possíveis”, entre elas os processos de concorrência.  Se a competição for considerada
a melhor escolha, abre-se concorrência e o resultado pode ser a terceirização, a realização por meios
próprios ou a formação de uma parceria público-privada.

10. CONCLUSÃO

Verifica-se entre os países-membros da UE a tendência de se dividir em grupos que sempre tomam as
mesmas decisões contraditórias entre si. Há dois grupos mais ou menos homogêneos.  O primeiro é formado
por Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, França, Irlanda, Áustria e Portugal.  Este grupo de países exerce
centralmente as responsabilidades relativas às políticas de controle do número de empregos públicos; os
níveis de emprego público são controlados rigidamente pelo método quantitativo, sem delegação aos órgãos
e gestores; há garantia de emprego até à aposentadoria e o sistema de pessoal baseia-se na classificação
uniforme de cargos e salários.  O segundo grupo compõe-se da Dinamarca, Holanda, Finlândia, Suécia e
Inglaterra.  Nestes países, o controle dos níveis de emprego é feito por meio do monitoramento orçamentário
das despesas de pessoal delegadas aos órgãos e gestores, não existe garantia de emprego vitalício e os sistemas
de cargos e salários variam de um para outro.

As posturas contraditórias desses dois grupos são conseqüências dos seus diferentes sistemas de serviço civil.
Os países do primeiro grupo têm sistemas de pessoal fechados e os do segundo, sistemas de cargos abertos.4

4 Astrid Auer, Christoph Demmke e Robert Polet. Civil Services in the Europe of Fifteen: Current Situation and Prospects, European
Institute of Public Administration (EIPA), Maastricht 1996.
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Um dos indicadores da importância da administração pública é o tamanho de sua força de trabalho. O
nível de emprego na administração pública tem sido objeto de muito interesse nos últimos anos por várias
razões. Primeiramente, o número de empregados do governo é um elemento importante no custo dos serviços
governamentais; em segundo lugar, os governos se importam com a produtividade da força de trabalho (e,
consequentemente, com os custos do trabalho) dos seus serviços. Foram publicados diversos estudos sobre
esse tema ao longo dos últimos anos, porém, devido à falta de dados comparativos confiáveis, nenhum deles
apresenta uma imagem completa das dimensões da administração pública2.

Antes de apresentar alguns números indicativos da escala do emprego na administração pública dos
estados membros da União Européia (UE), faremos algumas observações a respeito dos problemas que
encontramos ao tentar comparar as estatísticas de emprego. Fontes estatísticas diferentes são baseadas em
definições diferentes no que tange à administração pública. Como conseqüência, cada uma dessas fontes
diferentes tem suas próprias forças e fragilidades. Três possíveis fontes de estatísticas do emprego público são:

- As estatísticas baseadas na definição do governo geral, que são usadas no System of National Accounts

(SNA – Sistema de Contas Nacionais). Baseado numa definição harmônica do que seja governo
geral3, as estatísticas são coletadas por institutos/secretariados nacionais de estatística, os quais fornecem
às organizações internacionais, como a OCDE, esses dados. Os sub-setores do governo geral são:
governo central, governos estaduais, governos locais e fundos de seguridade social.

- As “pesquisas sobre força de trabalho” do Eurostat, que se baseiam num sistema harmonisado chamado
NACE (Nomenclature générale des activités économiques dans la Communauté Européenne –
Nomenclatura geral das atividades econômicas na Comunidade Européia). Uma das categorias de

EMPREGO NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E NO SERVIÇO
PÚBLICO1

1 Traduzido de: “Employment in Public Administration and Public Service” in: BOSSAERT et. al. Civil Services in the Europe of
Fifteen – Trends and developments. Maastricht, EIPA, 2002. (Capítulo IV).
2 Scholten, H., Dirven, H.J. e Kersten, A. (1994) Public Employment, a Comparison of Six European Countries, IVA., Institute for Social
Research. Tilburg, Polet. R and Nomden, K. (1996) Employment in Public Administrations of the UE Member States. European Institute
of Public Administration (EIPA), Maastrich; IOO and IVA (1998) Public Sector Employment in International Perspective, Research
Report No.87A, The Hague: OECD (1999) Structure of the Civil Service Employment in Seven OECD Countries, Paris; and OECD,
(1997) La mesure de l´émploi public dans les pays de l´OCDE sources, methods, et resultáts,OCDE Paris. Além disso, o tamanho do
emprego no governo é parte importante da publicação anual sobre as Tendências do Pagamento no Setor Público nos países da
OECD.
3 O conceito de “governo geral” usado no SNA apresenta uma abordagem da administração pública internacionalmente aceita.
Governo Geral inclui todas as unidades institucionais que não são produtoras do mercado, cujo produto é direcionado para o
consumo individual e coletivo e financiado por pagamentos compulsórios feitos por unidades que pertencem a outros setores e/ou
por unidades institucionais encarregadas, principalmente, da redistribuição da renda e da riqueza nacionais. Bens e serviços não
comerciais são definidos como bens e serviços cujos preços não são economicamente significantes. De acordo com essa definição,
empresas públicas ou “quase-empresas” são excluídas do governo geral por produzirem bens e serviços para o mercado.
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atividade econômica diz respeito à administração pública. A pesquisa sobre força de trabalho baseia-se
em um levantamento sobre a população da União Européia, realizada por cada um dos institutos nacionais
de estatística, no qual os entrevistados respondem diretamente sobre qual o seu campo de trabalho.

- Estatísticas baseadas em fontes nacionais, oriundas da própria administração pública. Dados da
própria administração são normalmente coletados para fins de gerenciamento interno e, portanto,
são determinados pela própria organização da administração pública.

A princípio, as estatísticas fornecidas pela “pesquisa sobre força de trabalho”, bem como as
baseadas no “Sistema de Contas Nacionais” são harmonizadas e comparáveis no tempo. No entanto,
essas estatísticas fornecem apenas dados muito gerais que não permitem nenhum insight mais profundo
quanto à organização das administrações públicas. A vantagem das estatísticas oriundas das próprias
administrações públicas é que elas podem dar uma visão, a partir de dentro, sobre a estrutura do
emprego. Entretanto, uma desvantagem óbvia dos dados baseados em definições nacionais é que eles
tornam difícil fazer comparações estatísticas internacionais. No contexto de um estudo que foca em
diferentes fontes estatísticas usadas para medir o emprego público, a OCDE destacou que essas estatísticas
são particularmente difíceis de interpretar fora de seu contexto nacional; que as estatísticas oriundas
de países diferentes usualmente não podem ser comparadas umas com as outras e que essas estatísticas
não são sempre confiáveis para comparações no tempo.

Outro problema que se pode encontrar diz respeito às unidades em que os dados são coletados. Por
exemplo, a unidade de medida utilizada para medir o emprego pode ser, em alguns casos o “equivalente ao
tempo integral”, enquanto que em outras situações se utiliza o “número de pessoas empregadas”. Além
disso, estatísticas não estão sempre disponíveis para o mesmo ano de referência.

A apresentação de números de emprego neste capítulo tem o objetivo de apresentar uma idéia
da extensão total do emprego na administração pública dos países membros da UE, da distribuição do
staff entre os diversos níveis governamentais (governo central e outros níveis governamentais), e da
evolução do emprego na administração pública. Nesse contexto, são apresentadas várias tabelas,
extraídas, principalmente, de dois estudos. Esses estudos são: o relatório da OCDE com a medição do
emprego público nos países membros da UE4 e um estudo realizado pelo European Institute of Public
Administration - EIPA (Instituto Europeu de Administração Pública) sobre o Emprego nas Administrações
Públicas dos Estados Membros da UE5.

O estudo realizado pelo EIPA visa à obtenção de uma visão interna daquilo que foi definido como
“essência da administração pública” e que abrangia somente empregados do governo realizando funções
administrativas. Para obter números representativos do elemento essencial da administração pública foram
separados alguns grupos de funcionários públicos com funções especiais (não-administrativas), considerando-
se o emprego na administração pública. Esses grupos são as forças militares, a polícia, os professores, os
funcionários penitenciários, os trabalhadores das florestas e o pessoal da área de saúde, e foram destacados,
até onde fomos informados, em todos os níveis do governo. Como conseqüência, a importância relativa de
cada nível governamental em termos de staff pode parecer consideravelmente diferente dos números totais
freqüentemente citados. Na França, por exemplo, se não forem incluídos os que trabalham na educação
pública, na polícia e os militares, o governo central parecerá consideravelmente menor do que o que
normalmente se imagina do serviço público estatal francês.

4 OCDE (1997) La Mesure de lémploy dans les pays de l´OCDE sources, méthods e résultats, Paris, disponível na Internet em http://
www.olis.oecd.org/olis/1997doc.sdf/LinkTo/OCDE-GD (97)232.
5 Polet, R. e Nomden, K. (1996) Employment in the Public Administrations of the EU Member States, European Institute of Public
Administration, Maastricht.
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A tabela 1 abaixo mostra a distribuição proporcional do staff, em diferentes níveis de governo, em todos
os estados membros da UE, excluindo o staff não administrativo mencionado acima.

Tabela 1: Distribuição proporcional do staff entre os diferentes níveis
governamentais nos Estados Membros da UE.

Fonte: cálculos baseados em Polet and Nomden, op.cit.

Os números da Tabela 1 mostram com nitidez algumas diferenças básicas entre os Estados Membros
a respeito de sua estrutura estatal. Nos Estados Membros federais (Bélgica, Alemanha e Áustria) e quase-
federais (Espanha) o nível regional é claramente um nível administrativo importante. Na Bélgica, os números
do governo regional refletem a criação de governos regionais e comunitários, e a transferência subseqüente
de funcionários públicos para esses corpos entre 1970 e 1993. O mesmo pode ser dito para a Espanha,
onde, entre 1979 e 1983, a criação das Comunidades Autônomas – e a subseqüente transferência de
competências para esses órgãos – aconteceram junto com a transferência de funcionários públicos do governo
central. Os números do governo regional da Alemanha são uma indicação clara do fato de que os Länder6

implementam políticas públicas federais.

Em geral, de acordo com a Tabela 1, o governo central não é o nível governamental mais importante no
que diz respeito ao staff do serviço público. Há somente quatro estados que são exceção a essa regra: Grécia,
Irlanda, Luxemburgo e Portugal. Grécia, Luxemburgo e Portugal são, de longe, os estados mais centralizados
da UE em relação ao staff da administração pública. No caso de Luxemburgo, essa centralização pode ser
explicada pela pequena dimensão do país e da população.

Adicionalmente, os números enfatizam o fato de que o emprego administrativo no governo local é muito importante
na maioria dos Estados Membros. O governo local emprega a maior parte do staff administrativo do serviço público nos
países nórdicos, na França, na Holanda, no Reino Unido e nos estados federais da Bélgica e da Alemanha.

6 Estados federados (N.T.)
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Fica evidente, a partir dos números da Tabela 1, que os resultados do uso da metodologia do relatório
de Polet e Nomden foram consideravelmente diferentes daqueles obtidos com o uso de um método mais
clássico de cálculo de dados. As fontes dos dados apresentados são do banco de dados analíticos da OCDE,
complementados por fontes estatísticas nacionais (tanto agências de estatísticas como fontes administrativas).7

A Tabela 2 faz uma distinção entre o “setor público restrito” e o serviço público como um todo (“setor público
total”). O setor público restrito consiste do staff que trabalha no governo central, regional e local, bem como
alguns outros serviços.8 São exemplos de “outros serviços do serviço público administrativo”.  O governo local
também inclui números do staff para as autoridades categorizadas como “nível intermediário de governo” na
Tabela 1, quais sejam, por exemplo, os counties (distritos) da Dinamarca e da Suécia, as províncias da Bélgica,
Espanha, Itália e Holanda e os départements e regions na França. Os números relativos ao setor público total
incluem empresas públicas9 e outros serviços10.

Em comparação à tabela precedente, os números acima demonstram mais ou menos as mesmas tendências
no que diz respeito à distribuição do emprego entre níveis governamentais diferentes. As principais diferenças
entre as duas tabelas são devidas às diferenças metodológicas. Portanto, na Tabela 2, o Estado na França
parece ser um nível governamental mais importante do que na Tabela 1, por exemplo, porque os professores,
no setor de educação pública, estão incluídos na última tabela e não na anterior. Pela mesma razão, na Bélgica
e na Alemanha, o nível regional é dominante na Tabela 2 e não na Tabela 1. De todos os Estados Membros, a
França parece ter o maior setor público em números totais, tanto em relação ao serviço público administrativo
quanto ao setor público total. No entanto, com relação à população do país, a Suécia e a Dinamarca parecem
ter os maiores serviços públicos administrativos e setores públicos. Por outro lado, o serviço público administrativo
e o setor público da Grécia parecem relativamente pequenos.

7 OCDE, La mesure de l´emploi public dans les pays de l´OCDE: Sources, méthodes et résultats, op. cit.
8 São exemplos de “outros serviços do serviço público administrativo”:

- associações municipais e ferrovias na Alemanha;
- organizações de previdência social na Espanha;
- o serviço público ligado à saúde na França;
- estabelecimentos públicos na Grécia;
- serviços para o bem-estar social na Itália;
- instituições de interesse público (organismes d´intérêt public) na Bélgica, como, por exemplo, bibliotecas públicas etc.

9 Inclusive as instituições de crédito público na Bélgica;
10 Exemplos: setor público indireto na Alemanha; Câmaras de Comércio e previdência social na Áustria; Consórcios Nacionais de
Serviços de Saúde no Reino Unido.
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Tabela 2: Emprego no setor público restrito e total nos estados membros da UE

Fonte: Cálculo baseado nos dados apresentados em La mesure de l´emploi public dans les pays de l´OCDE: Sources, methodes

et résultats, OCDE, 1997.

Os números da Tabela 2 são claramente influenciados pelas definições nacionais. Exemplificamos aqui
com a área de saúde. Na França, o staff dos hospitais públicos é parte do setor público restrito; no Reino
Unido, eles se inserem, em grande parte, no setor público total, enquanto que na Holanda, o staff da maioria
dos hospitais não está incluído nos números da Tabela 4 porque os hospitais são organizações não-lucrativas
baseadas no direito privado. Esse exemplo mostra que as diferenças na organização formal dos serviços são um
fator significativo em relação à forma como o staff de uma mesma ocupação (desempenhando a mesma
função) pode ser classificado em categorias diferentes.

Os números apresentados nas Tabelas 1 e 2 dão uma noção da importância relativa de diferentes níveis
governamentais no que diz respeito ao emprego, bem como oferecem uma noção do tamanho total do setor
restrito e do setor público total. No entanto, ao comparar países, é interessante saber a importância do emprego
na administração pública relacionada a outros setores da economia. Além disso, devido ao relativo alto custo
do emprego público nos gastos totais do governo, muitos governos estabeleceram políticas enfocando o
downsizing de suas administrações públicas.

A Tabela 3 abaixo oferece uma noção da importância relativa do serviço público administrativo, referindo-
se a ele como “setor público restrito”, e do setor público total (inclusive empresas públicas) no emprego em
todos os Estados Membros, exceto Luxemburgo.
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Tabela 3: Emprego no setor público como percentagem do emprego total

Fonte: La mesure de l´emploi public dans les pays de l´OCDE: sources, méthodes et résultats, OCDE 1997.

As diferenças entre os Estados Membros, como observado na Tabela 3, são bastante evidentes. O emprego
no setor público restrito, em comparação ao emprego total, é maior nos países nórdicos. A Dinamarca apresenta
o número mais alto (35.4% em 1994), seguida pela Suécia (31.7% em 1995) e pela Finlândia (25.1% em
1994). A Bélgica, a França, e a Itália mostram números em torno de 20%. A Alemanha, Espanha, Áustria e
Portugal chegam perto de 15%. A Grécia apresenta o número mais baixo (9.6% em 1994), seguida pela
Holanda (11.8% em 1995) e pelo Reino Unido (11.9% em 1995).

É interessante nos questionarmos sobre o que causa essas grandes diferenças nos números do emprego
público entre os Estados Membros da UE.  Essa questão é especialmente relevante, pois as diferenças na escala
relativa de emprego governamental (1:3.7) são muito maiores do que as diferenças na proporção dos custos
do governo na economia (1:1.6).11

A explicação mais plausível para as significativas diferenças na escala do emprego público deve ser
buscada, portanto, em como setores tais como saúde ou seguridade social estão organizados. Outro fator
explicativo poderia ser a produtividade do trabalho no setor público. Entretanto, com base apenas nas estatísticas
sobre o emprego público, é quase impossível fazer um julgamento sobre a existência, ou não, de conexão,
entre o peso relativo do emprego no setor público e a produtividade do setor público.

A tabela 4 oferece uma visão geral da extensão para a qual o emprego no setor público tem evoluído ao
longo de tempo. Os dados apresentados são oriundos das estatísticas sobre o emprego público da base de
dados analítica do Serviço de Gestão Pública (Public Management Service – PUMA) da OCDE. Os dados dessa
base de dados analítica , por sua vez, são baseados nos dados fornecidos pelo Sistema de Contas Nacionais.
Entretanto, para alguns países, os dados foram complementados a partir de outras fontes – em geral também
nacionais – de forma a permitir uma avaliação mais realista do emprego no setor público.

11 De acordo com as contas nacionais da OCDE, os gastos totais com administração pública representaram 40,9% do PIB na Irlanda
e 65,1% na Suécia.
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Tabela 4: Desenvolvimento do emprego no setor público nos Estados Membros da UE

Vários governos introduziram políticas de downsizing na administração pública, devido a pressões
econômicas e financeiras para reduzir os gastos governamentais. Entretanto, a situação mostrada na tabela 4,
não confirma inteiramente essa tendência no que diz respeito aos números absolutos para o emprego público.
Os números mostram que, em nove – dos quinze – Estados Membros, o emprego público decresceu entre
1989 e 1995 mas também que, nesse mesmo período, aumentou em seis outros países.12 O maior decréscimo
no emprego público ocorreu no Reino Unido, onde este foi da ordem de 30% entre 1989 e 1995. Outros
países onde o emprego governamental decresceu mais de 5% nesse período foram Bélgica, Alemanha13 e
Suécia. Reduções menos substanciais no emprego público ocorreram na Dinamarca, na Grécia, na Itália, na
Holanda e na Finlândia. Nos Estados Membros em que os números do emprego público cresceram, as
percentagens de crescimento foram bastante altas, variando entre 8%, na França, e 20% em Portugal.

12 Esta figura pode estar distorcida pelo fato de que o nível de emprego expresso em termos de “equivalente ao tempo integral”
aumentou menos, devido à crescente importância do emprego em tempo parcial. Além disso, os números podem ser relativamente
maiores devido ao fato de que a taxa de participação na força de trabalho no período de 1898 a 1995 aumentou na maioria dos
Estados Membros.
13 O período com coberto pelos dados é 1991-1995 porque esses são os únicos números comparáveis ao longo do tempo em
função da reunificação Alemã.
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Introdução

1. Desde 1993, o Serviço de Gestão Pública (Public Management Service – PUMA), recentemente
integrado ao Conselho Diretor de Desenvolvimento Territorial e de Governança Pública (GOV) da
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE), mantém o banco de
dados “Emprego e Remuneração no Setor Público” (Public Sector Pay and Employment – PSPE). O
interesse crescente por essas estatísticas envolve um número freqüente e cada vez maior de solicitações
de informação que dizem respeito aos dados do PSPE, bem como o desenvolvimento de bancos de
dados complementares em algumas outras organizações internacionais. Por exemplo, o Eurostat

(Gabinete Estatístico da União Européia) e o Banco Mundial se esforçam para coletar dados similares,
enquanto o Inter-American Development Bank iniciou projeto para um novo banco de dados. O
banco de dados “Estatísticas do Emprego no Setor Público” (Statistics on Public Sector Employment)
da Organização Internacional do Trabalho (OIT) enfoca os dados relativos à força de trabalho no
setor público.

2. Para esta atualização de 2002, o Secretariado enviou um questionário em abril último. O
questionário deste ano foi modificado a fim de possibilitar a obtenção das séries históricas necessárias
às comparações entre a situação atual e a situação da remuneração e do emprego no Setor Público
em 1990. Esse esforço terá continuidade no próximo ano, graças a um novo sistema de gestão de
dados que possibilitará uma perfeita interação entre os questionários enviados para os países
membros e o banco de dados da OCDE. Esperamos, portanto, melhorar a qualidade dos dados, a
credibilidade das séries históricas, a relevância dos comentários, bem como simplificar o
gerenciamento das fontes.

3. Este documento tem o objetivo de fornecer aos países membros da OCDE algumas tendências
selecionadas sobre a remuneração e o emprego no setor público. No processo de análise dos dados,
foram utilizados apenas os dados de um grupo seleto de países, principalmente pelo fato de que
nem todos os entrevistados responderam a todos os itens do questionário. Dados mais detalhados,
por país, podem ser encontrados nas tabelas do Apêndice. Até o momento, o banco de dados do
PSPE contém dados de 28 dos 30 países membros da OCDE.

DESTAQUES DAS TENDÊNCIAS
DA REMUNERAÇÃO E DO
EMPREGO NO SETOR PÚBLICO1

1 Tradução do Relatório: OECD/ PUMA/HRM (2002)7. Highlights of Public Sector Pay and Employment Trends–2002 update.
Modernisation Review – The HRM Perspective. Human Resources Management (HRM) Working Party Meeting, OECD Headquarters,
Paris, 7-8 October 2002. Disponível em: http://www.olis.oecd.org/olis/2002doc.nsf/LinkTo/PUMA-HRM(2002)7.
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Estrutura e Tendências do Emprego no Setor Público

O Tamanho do Emprego Público

4. As tabelas 1 e 2 do Apêndice mostram a evolução da força de trabalho no setor público dos países
membros da OCDE, desde 1990, no que diz respeito ao “número de empregados” e ao “número de
empregados no equivalente ao tempo integral”. A variação entre o primeiro e o último ano mostra
uma queda no emprego total, devida, principalmente, às importantes reduções do emprego nas
administrações federais/centrais que se seguiram às decisões políticas de reestruturação em muitos
países membros da OCDE. No conjunto, as administrações regionais (regiões, províncias, cantões,
länders2 ou estados) e, em especial, as locais, foram particularmente poupadas; na Áustria, na Espanha,
nos Estados Unidos e no Japão, a força de trabalho aumentou durante a última década, principalmente
às expensas da administração central/federal.

5. Essa tendência se confirma pela “variação anual do emprego” (Tabelas 3 e 4 do Apêndice), que
destaca as evoluções, respectivamente, da administração central/federal e de todo o setor público.
Na maior parte dos países membros da OCDE, há um decréscimo significativo no emprego central/
federal. Para a Austrália, por exemplo, este foi, em média, de 4,4% por ano entre 1990 e 2001,
onde uma mudança de governo acarretou uma reestruturação do setor público, a qual reduziu o
emprego de maneira rápida e massiva entre 1996 e 1997 (-23%); essa tendência, no entanto, declinou
lentamente e o setor público chegou mesmo a contratar staff no ano de 2000.

6. Já no setor público como um todo essa tendência é atenuada (Tabela 4 do Apêndice). No entanto,
durante a última década, a metade dos países representados reduziu sua taxa de emprego público (por
exemplo, na Alemanha, em média -2,1% por ano entre 1991 e 2000). Durante o mesmo período, alguns
países recrutaram servidores públicos continuamente, como foi o caso da Espanha, dos Estados Unidos,
de Luxemburgo e, especialmente, da Irlanda (acréscimo de 2,3% por ano em média entre 1990 e 2001).

7. Para esses quatro países, esse acréscimo deve-se, primordialmente, a uma necessidade estrutural de
servidores públicos para acompanhar o crescimento da população economicamente ativa. Na verdade,
a participação do emprego público na composição da população trabalhadora total (Tabela 5 do
Apêndice) permanece estável entre 1990 e 2001 na Espanha e nos Estados Unidos e decresce levemente
na Irlanda e, um pouco mais, em Luxemburgo. No geral, nos últimos anos da década de 1990, com
poucas exceções, a parcela da força de trabalho empregada no setor público decresceu. Dois fatores
podem responder por isso: em primeiro lugar, muitos países introduziram políticas de downsizing no
emprego público; em segundo, devido aos “booms” econômicos dos anos recentes, foram criados
mais empregos no setor privado, o que, por sua vez, reduziu a parcela do setor público.

Estrutura do Emprego Público

Estrutura Setorial

8. A Tabela 1 abaixo mostra a distribuição das atividades setoriais entre os níveis de governo. Como se
esperava, a “Defesa” constitui um elemento típico das funções do governo central/federal. A “Polícia”
também é, freqüentemente, centralizada, exceto na Irlanda, no Japão e na Grécia, onde é administrada

2 “Länders” são o equivalente a “estados federados” na Alemanha (N.T).
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pelas autoridades locais. No caso da França, a administração dos policiais é dividida entre o estado e as
autoridades locais.

9. Por outro lado, os setores Sociais e de Saúde são, geralmente, atribuídos aos governos locais ou
regionais. Na Espanha, nos Estados Unidos, na França, na Hungria e na Suécia alguns funcionários
públicos desses setores dependem do governo central. A Educação é o único setor em que podemos
observar uma clara influência das estruturas nacionais. A Educação é geralmente atribuída às
administrações regionais nos países federativos (Alemanha, Austrália, Canadá e Estados Unidos). Por
outro lado, nenhum dos países cujo sistema educacional depende da administração central possui
sistema federativo.

Tabela 1. Distribuição das funções setoriais por níveis de governo.

3  Regiões, Províncias, Estados, Länders, Cantões etc. (N.T.)

3
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Estruturas etárias

10. A maior parte das administrações nacionais terá que enfrentar a chegada da geração “baby-boom”
à idade da aposentadoria na próxima década. Desde 1990, a participação dos grupos etários “de
50 a 59 anos” e “de 60 anos e mais” no emprego público aumentou continuamente (Tabela 6 do
Apêndice). Esse fenômeno é particularmente significativo na Holanda, na Hungria e na Austrália.
Nos próximos anos, a renovação das gerações vai requerer, sem sombra de dúvida, uma especial
atenção, para que sejam preservados os equilíbrios das pirâmides populacionais. O gráfico 1, abaixo,
mostra a queda da participação proporcional das faixas etárias mais jovens e o aumento da
participação proporcional dos grupos etários mais velhos no emprego público.

A rotatividade no emprego público

11. Permanecendo tudo como está, se desconsiderarmos os efeitos da geração “baby-boom”, a
distribuição do emprego público por grupo etário permanece quase constante. Há diferenças notáveis
entre os países no que diz respeito às idades de recrutamento e de afastamento: Luxemburgo
contrata as pessoas mais jovens; a idade para aposentadoria no Japão é maior. Nos países membros
para os quais há dados disponíveis, um terço do recrutamento é constituído de pessoas entre 20-29
anos (e mais de um quarto de pessoas entre 30-39 anos). Se as taxas de recrutamento decrescem
regularmente com o aumento da faixa etária, a idade de aposentadoria é mais bem distribuída entre
os três grupos de idade superior. A Tabela 7 do Apêndice mostra a evolução da rotatividade da força
de trabalho pública. Mais uma vez, configura-se claramente o quadro de que a estagnação do
volume de emprego no setor público desde 1990 deve-se principalmente ao baixo nível de
recrutamento das administrações centrais/federais.

A participação das mulheres no emprego público

12. O Gráfico 2 mostra um crescimento constante da participação das mulheres no emprego público.
Desde 1995 elas representam mais da metade da força de trabalho do setor público (os dados se
referem aos sete países da OCDE para os quais há dados disponíveis desde 1990). A participação
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das mulheres nas administrações federais/centrais segue essa tendência, com um hiato de mais de
10%. A Tabela 8 do Apêndice mostra, de forma mais detalhada, as diferenças entre os países.

13. Embora as mulheres respondam por somente 21,5% do emprego na administração federal da
Alemanha, essa proporção aumentou significativamente desde 1990 (acréscimo de 5,4%). Durante
a última década, a participação das mulheres no emprego público aumentou de forma significativa
na maioria dos países examinados, exceto na Noruega, onde sua participação decresceu levemente
entre 1994 e 2000. Por outro lado, na Hungria as mulheres respondem por mais de três quartos da
força de trabalho pública e, na Finlândia, por 70% de todo o setor público.

14. O Gráfico 3 mostra a participação do emprego feminino de acordo com os níveis de responsabilidade.
O crescimento da proporção de mulheres com alto nível de responsabilidade no setor público é
muito importante: da ordem de 14% para 24% entre 1990 e 2000/2001, nos países para os quais há
dados disponíveis desde 1990. Essa proporção é a média aritmética das taxas dos países examinados.
As diferenças são notáveis entre os vários setores. A diferença entre a proporção de mulheres em
altos cargos e em cargos administrativos é geralmente mais forte no exército e na polícia, enquanto
que na Educação, na Saúde e nos setores sociais ela é mais moderada.
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Estrutura ministerial e agências governamentais

15. Na pesquisa deste ano, demos prosseguimento à coleta de estatísticas referentes ao número de
empregados públicos por ministério, bem como por agência. O objetivo dessa coleta de dados era
analisar a proporção de empregados nos ministérios centrais e nas agências periféricas, e permitir a
realização de comparações internacionais sobre as estruturas e o volume dos ministérios dos países
membros da OCDE. Os dados coletados são relativos a 24 países e foram reunidos na Tabela 14 do
Apêndice.

A remuneração no setor público

16. Os custos totais da remuneração para países membros da OCDE estão disponíveis na Tabela 10 do
Apêndice. A participação dos custos nacionais com remuneração em relação ao Produto Interno
Bruto (PIB) é calculada a partir de 1990 (Tabela 11 do Apêndice). Essa proporção varia bastante de
acordo com o país, indo de aproximadamente 3%, na Holanda, a mais de 14% na Dinamarca e em
Portugal, o único país onde essa taxa aumenta firmemente desde 1990. No geral, a participação dos
custos de remuneração em relação ao PIB decresceu desde 1990. Na maior parte dos países, o setor
público segue o índice de preços ao consumidor. Nos países nórdicos (Dinamarca, Finlândia, Noruega
e Suécia), bem como em alguns países do leste europeu (Hungria e Polônia) há um aumento do poder
de compra dos empregados do setor público, cujos aumentos salariais são mais altos que a inflação.

17. A Tabela 12 do Apêndice traz a dispersão salarial (com base na remuneração anual) na administração
central/federal e no setor público como um todo. A Tabela apresenta o primeiro e o último decis e
a mediana dos salários desde 1990. As comparações entre as evoluções dos quocientes dos decis e
da mediana (Tabela 13 do Apêndice) revelam uma estabilidade na variação existente entre os salários
mais baixos e os mais altos desde 1990, com exceção da Hungria onde essa variação salarial aumenta,
e da Polônia, onde ela diminui. A distribuição do salário entre homens e mulheres ainda não é
igual: as mulheres representam dois terços dos empregados no primeiro decil e somente um terço
dos empregados no nono decil.
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DADOS SOBRE REMUNERAÇÃO E EMPREGO NO SETOR PÚBLICO

I. Dados do Emprego Público

Tabela 1: Emprego Público Total
Tabela 2: Emprego Total do Setor Público Equivalente ao Período Integral
Tabela 3: Variação Anual no Emprego da Administração Central ou Federal
Tabela 4: Variação Anual no Emprego Público Total
Tabela 5: Participação do Emprego Público na Força de Trabalho (%)
Tabela 6: Relação de Emprego por Grupo Etário no Setor Público (%)
Tabela 7: Tendências do Fluxo de entrada e saída no Setor Público
Tabela 8: Tendências do emprego feminino no setor público (%)
Tabela 9: Participação Feminina em diversos níveis de responsabilidade (%)

II. Custos de Remuneração, Folha de Pagamento e Vencimentos.

Tabela 10: Custos de Remuneração do setor público (em moeda corrente nacional)
Tabela 11: Participação do Total de Custos de Remuneração do Setor Público como Percentagem do PIB
Tabela 12: Dispersão da Remuneração Anual (em moeda nacional)
Tabela 13: Dispersão das Remunerações no Setor Publico

III. O Emprego Público nos Ministérios e nas Agências Nacionais

Tabela 14: Emprego em Ministérios/Departamentos/Secretariados e Agências Nacionais
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